
23/06/2021

Número: 0800483-95.2019.8.15.1211 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 5ª Vara Mista de Cabedelo 

 Última distribuição : 18/03/2020 

 Valor da causa: R$ 11.137,50 

 Assuntos: Seguro, Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito, Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LUCAS DA SILVA PEREIRA DA COSTA (AUTOR) RENAN DE CARVALHO PAIVA (ADVOGADO)

FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO (ADVOGADO)

RUY NEVES AMARAL DA ROCHA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA (TERCEIRO

INTERESSADO)

TIAGO MARTINS FORMIGA (TERCEIRO INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

23907
980

28/08/2019 13:07 Petição Inicial Petição Inicial

23908
803

28/08/2019 13:07 Petição LUCAS DA SILVA PEREIRA Outros Documentos

23908
816

28/08/2019 13:07 1.0 procuracao_20190509121052 Outros Documentos

23908
818

28/08/2019 13:07 1.1 laudo medico_20190509121234 Outros Documentos

23908
819

28/08/2019 13:07 1.2 comprovante de residencia Outros Documentos

23908
822

28/08/2019 13:07 1.6 boletim de atendimento_20190509121729 Outros Documentos

23908
824

28/08/2019 13:07 1.9 registro de protese, notar ficha
med_20190509122028

Outros Documentos

23908
826

28/08/2019 13:07 2.0 requerimento do dpvat e relatorio
da_20190509122354

Outros Documentos

23908
829

28/08/2019 13:07 2.3 rx_20190509122522 Outros Documentos

23908
833

28/08/2019 13:07 2.6 documento pessoal_20190509122655 Outros Documentos

23908
836

28/08/2019 13:07 4.0 informacao do veiculo e conta do
ban_20190509122808

Outros Documentos

23908
838

28/08/2019 13:07 5.0 sinistro_20190509122928 (1) Outros Documentos

23908
840

28/08/2019 13:07 declaracao de proprietario do
veiculo_20190509121458

Outros Documentos

23947
500

29/08/2019 16:54 Despacho Despacho

24366
057

12/09/2019 13:51 Mandado Mandado

24425
637

14/09/2019 10:56 Devolução de Mandado Devolução de Mandado



27644
036

23/01/2020 11:41 Certidão Certidão

27961
004

04/02/2020 16:05 Contestação Contestação

27961
010

04/02/2020 16:05 2691283_CONTESTACAO_01 Outros Documentos

27961
013

04/02/2020 16:05 2691283_CONTESTACAO_Anexo_02 Outros Documentos

27961
025

04/02/2020 16:05 KIT_SEGURADORA_LIDER Outros Documentos

28911
739

09/03/2020 14:53 HABILITAÇÃO Petição de habilitação nos autos

28911
748

09/03/2020 14:53 PROCURAÇÃO_ATOS_SUBS_2016 Procuração

28911
900

09/03/2020 14:53 SUBSTABELECIMENTO- SUELIO Substabelecimento

29422
238

26/03/2020 10:39 Despacho Despacho

29432
722

26/03/2020 14:33 Mandado Mandado

30773
891

19/05/2020 09:19 Certidão de Decurso de prazo Certidão de Decurso de prazo

30774
286

19/05/2020 21:57 Despacho Despacho

30804
158

20/05/2020 10:05 Expediente Expediente

31147
587

01/06/2020 10:22 Certidão de Decurso de prazo Certidão de Decurso de prazo

31148
760

01/06/2020 10:44 Despacho Despacho

31150
314

01/06/2020 11:14 Expediente Expediente

31387
815

09/06/2020 08:27 Certidão de Decurso de prazo Certidão de Decurso de prazo

31390
327

09/06/2020 13:19 Despacho Despacho

31415
187

09/06/2020 17:17 Expediente Expediente

31437
027

10/06/2020 11:36 Petição Petição

31437
031

10/06/2020 11:36 2691283_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Outros Documentos

31437
035

10/06/2020 11:36 2691283_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Outros Documentos

31477
653

11/06/2020 14:19 Petição Petição

31477
654

11/06/2020 14:19 2691283_JUNTADA_DE_DOCS_Anexo_02 Outros Documentos

31477
656

11/06/2020 14:19 2691283_JUNTADA_DE_DOCS_01 Outros Documentos

31503
814

12/06/2020 12:35 Despacho Despacho

31517
393

12/06/2020 17:27 Mandado Mandado

31518
198

12/06/2020 17:47 Certidão Certidão

31518
303

12/06/2020 17:47 Intimação da perita - processo 0800483-
95.2019.8.15.1211

Comunicações

31518
318

12/06/2020 17:52 Certidão Certidão

33724
876

28/08/2020 12:53 Mandado ID 31517393 Certidão

33842
140

01/09/2020 13:54 Mandado Mandado

34074
826

08/09/2020 18:25 Certidão Oficial de Justiça Certidão Oficial de Justiça

34074
828

08/09/2020 18:25 Scan0003 Devolução de Mandado



34291
494

15/09/2020 00:04 Petição Petição

34291
495

15/09/2020 00:04 5ª VARA MISTA DE CABEDELO 011 Documento de Comprovação

34440
800

17/09/2020 15:31 Despacho Despacho

34460
158

17/09/2020 22:38 lista de peritos Certidão

34551
190

21/09/2020 14:30 Despacho Despacho

34460
169

22/09/2020 07:45 Certidão Certidão

38257
787

08/01/2021 21:11 habilitação de peerito Certidão

38291
789

11/01/2021 15:09 AGENDAMENTO DE PERÍCIA MÉDICA Petição (3º Interessado)

38851
256

28/01/2021 15:56 Petição Petição

38851
257

28/01/2021 15:56 2691283_PETICAO_DE_QUESITOS_01 Outros Documentos

39591
334

17/02/2021 20:49 LAUDO PERICIAL Petição (3º Interessado)

39591
336

17/02/2021 20:49 LUCAS DA SILVA PEREIRA COSTA Documento de Comprovação

39591
343

17/02/2021 20:53 SOLICITAÇÃO DE HONORÁRIOS MÉDICOS
PERICIAIS

Petição (3º Interessado)

39743
943

22/02/2021 12:31 Despacho Despacho

39944
427

26/02/2021 09:56 Alvará de Levantamento Alvará de Levantamento

40228
529

04/03/2021 16:51 alvara perito encaminhado Certidão

40380
003

09/03/2021 10:31 Petição Petição

40380
010

09/03/2021 10:31 2691283_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_A
nexo_02

Outros Documentos

40380
014

09/03/2021 10:31 2691283_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Outros Documentos

43359
045

20/05/2021 08:53 Sentença Sentença

43384
643

20/05/2021 09:38 Expediente Expediente

43384
644

20/05/2021 09:38 Expediente Expediente

44553
045

15/06/2021 16:45 Petição de Cumprimento de Sentença Petição

44553
604

15/06/2021 16:45 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - LUCAS DA SILVA
PEREIRA DA COSTA

Documento de Comprovação

44703
689

19/06/2021 16:54 Despacho Despacho



 

Seguem em anexo petição inicial e documentos:
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

____ VARA ÚNICA COMARCA DE LUCENA – PB 

 

 

 

 

 

 

 

LUCAS DA SILVA PEREIRA DA COSTA, brasileiro, solteiro, autonomo, inscrito 

no CPF/MF sob número 138.748.524-58 e Registro Geral sob o N.º 4.437.127 

SSP/PB, residente e domiciliado na rua Projetada,S/ N, lote 16, quadra 4, bairro 

Centro, em João Pessoa-PB, CEP: 58315-000, representado por seus advogados 

signatários, com escritório profissional na Rua Coronel Otto Feio da Silveira, n° 509, 

Pedro Gondim, João Pessoa- PB, CEP 58031-030, fone (83) 3576-8728 e endereço 

eletrônico: fabio_maracaja@hotmail.com, ruyrochaadvocacia@gmail.com e 

renanpaivaadvocacia@gmail.com, vem mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA em face de: 

 

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa 

jurídica de Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador 

Dantas, N.º 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-

205, pelos motivos de fato e de direito que passa a expor: 

 

I. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA: 

A parte autora é hipossuficiente, não possui trabalho formal, vive da renda que aufere 

através da realização de trabalhos eventuais como autônomo, assim, não dispõe de 

condições financeiras para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios 

sem que com isso incorra em prejuízo ao seu sustento e ao de sua família. 

Dessa forma, faz-se necessário conceder e desde já se requer, a concessão do benefício 

da GRATUIDADE DA JUSTIÇA, com base no que vaticina a Lei nº 1.060/50, 

art. 98 e seguintes do NCPC, uma vez que o indeferimento de tal benefício impedirá a 

parte demandante de ter acesso à justiça. Para comprovação da situação narrada, junta-

se aos autos para apreciação de Vossa Excelência, declaração feita pelo autor, 

afirmando-se, desde já, a veracidade do que fora subscrito. 

 

 

II. DOS FATOS: 
A parte autora no dia 27/10/2018, conforme consta no registro de ocorrência policial 

(DOC. ANEXO), sofreu acidente de trânsito, onde conduzia a Moto (marca Honda, 

modelo CG 150 FAN ESI, ano 2013/2013, cor VERMELHO, de placa OGA-

3204/PB, devidamente discriminada nos autos), na Localidade de Ponta de Lucena, 

Via Pública, Bairrro Indeterminado, Lucena-PB, quando trafegava pela via pública 

dando carona para um amigo conhecido pela alcunha de “CHICA”, Quando perdeu 
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o controle do seu veículo já descrito anteriormente acima, vindo a se acidentar e se 

machucar. 

 

Posteriormente ao fato, foi socorrido para o Hospital de Emergência e trauma 

Senador Humberto Lucena na cidade de João Pessoa/PB, onde foi diagnosticado 

com Fratura da Extremidade Distal do Rádio Esquerdo, (CID 10 S 52.5) 

Fratura Exposta da Tíbia, (CID 10 S 82.2 ) Fratura da Fíbula Direita, (CID 10 

S 82.7), conforme Laudo Médico apresentado.   

Ademais, necessitou o segurado, em virtude da fratura sofrida, passar por procedimento 

cirúrgico de Tratamento Fratura da Extremidade Distal do Rádio Esquerdo, mais 

Fratura Exposta da Tíbia e Fíbula Direita aos RX, conforme se demonstra 

documentalmente.  

Pois bem Excelência, em decorrência das lesões sofridas e dos fatores acima 

expostos, restou a parte autora uma acentuada limitação física, além de sentir 

dores intensas e constantes, tem limitação nos movimentos e na força do membro 

afetado, ou seja, as atividades mais simples do dia a dia, como movimentar a perna e o 

braço, caminhar e segurar algum objeto, praticar algum exercício físico e trabalhar, 

tornaram-se verdadeiramente, tarefas tormentosas de serem desempenhadas. 

 

A parte autora sofreu séria fratura no membro inferior direito e superior na região 

esquerdo, após buscar a reparação do dano ocasionado pelo sinistro, restou com 

considerável limitação física que ainda hoje lhe impede, de forma acentuada, de retomar 

as suas atividades normais de maneira completa. Encontra-se parcialmente debilitado, 

sente dores, não movimenta a perna e o braço com facilidade, sente dificuldades ao 

erguer, flexionar e realizar qualquer outro movimento com os membros afetado. 

Consideráveis foram os prejuízos e as limitações ocasionadas em razão da fratura 

sofrida, prejuízo esses que acompanham o autor até os dias atuais e que 

possivelmente lhe acompanharão por toda a vida. Portanto, possuindo direito 

assegurado em Lei, o segurado buscou amparo através de pedido de indenização junto 

à SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT, tendo feito 

seu requerimento através da COMPREV PREVIDÊNCIA S/A, atuando essa em nome 

daquela, intermediando os pedidos feitos em todo o país. 

 

Preenchendo os requisitos para o recebimento da indenização, o autor encaminhou seu 

pedido. Juntamente com os documentos pertinentes, legalmente previstos e que são 

costumeiramente solicitados pela ré, requerendo administrativamente a quantia a que 

faz jus em decorrência do Seguro Obrigatório (DPVAT/INVALIDEZ), a parte autora 

teve seu pedido autuado com o número de sinistro 3190288454. 

 

Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade de sua 

invalidez, a parte autora aguardou resposta da ré, tamanha fora a surpresa desta 

quando informada do pagamento da indenização, NÃO POR SUA 

CONFIRMAÇÃO, o que seria inevitável, mas pelo montante pago pela 

demandada. 
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De acordo com documento anexado, a ré efetuou o pagamento de valor irrisório, não 

condizente com a gravidade da lesão sofrida pelo autor e com a invalidez 

permanente que este adquiriu. Ou seja, após análise do pedido feito 

administrativamente, o autor recebeu o valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 
 

Tal entendimento e enquadramento apresentado como caracterizador do 

pagamento, não é condizente com a previsão legal e com a seriedade da lesão 

sofrida. 

 

A parte autora permaneceu com sérias limitações desencadeadas pelas lesões ocorridas 

no acidente, recebeu atendimento que constatou estas, teve acompanhamento médico, 

passou por procedimento cirúrgico, e mesmo assim, restou com acentuadas limitações 

físicas, comprometendo de forma irreversível a realização de atividades cotidianas 

simples, bem como o desempenho de determinadas funções que poderia almejar. 

 

Conforme se demonstra Excelência, o segurado, por ora autor, juntou ao seu pedido 

administrativo, certidão de ocorrência policial relatando o acidente de trânsito, ficha de 

atendimento ambulatorial, documentação médica atestando as lesões e as limitações, e 

mesmo assim, teve como resposta da ré, um pagamento ínfimo, não compatível com a 

sua situação física e nem corretamente enquadrada na tabela de danos segmentares 

utilizada para este fim. 

Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento administrativo 

solucionar a questão e receber a indenização correta, porém, tudo foi em vão, não 

havendo outra forma do demandante alcançar o seu direito a não ser com a intervenção 

judicial, através da correta quantificação do valor devido e consequente condenação da 

ré ao pagamento deste. 

Importante frisar que na tabela do seguro DPVAT, a porcentagem correspondente 

à perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores, 

corresponde a 70% do capital segurado, o que totaliza a importância de R$ 

9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais) e à perda anatômica e/ou 

funcional completa de um dos membros superiores, corresponde a 70% do capital 

segurado, o que totaliza a importância de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e 

cinquenta reais). 

 

Ademais, tendo em vista os danos sofridos pelo autor e os gastos com 

medicamentos e tratamentos de saúde diversos, vale quantificar a indenização 

devida ao autor na sua totalidade de R$ 13.500,00 

 

Sendo assim, documentalmente comprovada a perda anatômica do membro 

afetado, e os gastos referentes aos tratamentos pós-cirúrgicos, é devido ao autor 

ainda 84,3% do valor referente a lesão do teto máximo, ou seja, 84,3% de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que totaliza aproximadamente a 

importância de R$ 11.137,50 (onze mil e cento  e trinta e sete reais e cinquenta 

centavos) do valor que ficou faltando em referência aos 15,7% do que foi pago 
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administrativamente, da importância de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta 

e dois reais e cinquenta centavos). 

 

III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado pela 

Lei nº LEI Nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta indenização por danos 

pessoais causados por veículos automotores de via terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre importante 

função social, dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de trânsito. 

Foram os riscos existentes no trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer uma 

espécie de seguro. 

 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. 

Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a indenização, com o intuito de torná-la 

mais compatível com o fim ao qual se destina. 

 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

“O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de 

Via Terrestre, mais conhecido como Seguro DPVAT, existe desde 1974. 

É um seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de 

trânsito, sem apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. 

O DPVAT oferece coberturas para três naturezas de danos: morte, 

invalidez permanente e reembolso de despesas médicas e hospitalares 

(DAMS). 

A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a 

Seguradora Líder-DPVAT, que tem o objetivo de assegurar à população, 

em todo o território nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT. 

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da 

vítima ou de seus beneficiários, em até 30 dias após a apresentação da 

documentação necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 no 

caso de morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, 

variando conforme o grau da invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso 

de despesas médicas e hospitalares comprovadas. O prazo para solicitar 

a indenização por Morte é de até 3 anos contados da data do óbito. Para 

despesas médicas (DAMS): a contagem do prazo prescricional se inicia 

a partir da data do acidente. No caso de indenização por Invalidez 

Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez 

Permanente pela vítima. 

Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de 

veículos, por meio de pagamento anual. Do total arrecadado, 45% são 

repassados ao Ministério da Saúde (SUS), para custeio do atendimento 

médico-hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% 

são repassados ao Ministério das Cidades (DENATRAN), para 

aplicação exclusiva em programas destinados à prevenção de acidentes 

de trânsito. Os demais 50% são voltados para o pagamento das 

indenizações e reservas.” 
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Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo 

seguro DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas 

hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74. 

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se faz, 

mencionar Jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, deixando 

evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia à parte autora: 

“APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 

PROCEDÊNCIA. SUBLEVAÇÃO DA SEGURADORA. 

DEBILIDADE PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA. 

CONFIGURAÇÃO. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. PROVA 

SATISFATÓRIA. INDENIZAÇÃO FIXADA DE ACORDO COM O 

GRAU DE INVALIDEZ. OBSERVÂNCIA AO ART. 3º, § 1°, DA LEI 

N° 6.194/74 E A SÚMULA N° 474, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, PAGAMENTO ADMINISTRATIVO REALIZADO. 

COMPROVAÇÃO. DEDUÇÃO DO VALOR FIXADO À TÍTULO DE 

INDENIZAÇÃO. OBSERVÂNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS CONFORME ART. 85, § 2°, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

DESPROVIMENTOS DO RECURSO. O art. 3º, § 1°, da Lei n° 

6.194/74, incluído pela Lei n° 11.945/09, impôs a necessidade de 

verificação da graduação da lesão decorrente do sinistro para fins de 

quantificação da indenização devida a título de seguro DPVAT – A 

indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez, nos 

termos da Súmula n° 474, do Superior Tribunal de Justiça – Restando 

demonstrado que o pagamento administrativo realizado pela seguradora 

não está em conformidade com o grau de invalidez comprovado nos 

autos, imperioso se torna a complementação da quantia paga, 

devidamente estabelecida na sentença de origem. (TJPB – 

ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo N° 00206466320148152001, 4ª 
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Câmara Especializada Cível, Relator DES. FREDERICO MARTINHO 

DA NÓBREGA COUTINHO, j. em 26/03/2018). 

 

(TJ-PB – APL: 00206466320148152001 0020646-63.2014.815.2001, 

Relator: DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO, 

Data de Julgamento:26/03/2018, 4ª Vara Cível).” 

 

 

 

Vejamos, também: 

 

“APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 

FRATURA DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO E DEBILIDADE 

PERMANENTE. INVALIDEZ PARCIAL INCOMPLETA. 

PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO. REDUÇÃO DA 

INDENIZAÇÃO. DESCONTO DO IMPORTE PAGO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. CONDENAÇÃO NO SALDO RESTANTE. 

REFORMA DA SENTENÇA EX OFFICIO, APENAS PARA 

ADEQUAR JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APELAÇÃO DESPROVIDA. – Em se tratando de indenização de 

seguro obrigatório DPVAT, deve ser aplicada a lei em vigor à época do 

sinistro, no caso a Lei n° 11.945/09, restando inequívoco, pois à luz de 

tal disciplina, que a perda parcial da função deambulatória e outros 

movimentos da perna configuram invalidez permanente parcial 

incompleta, autorizando a aplicação proporcional da indenização, de 

acordo com o grau da lesão, nos termos do artigo 3°, § 1°, inciso II, da 

Lei n° 6.194/74. – ‘Na ação de cobrança visando a complementação do 

seguro DPVAT, o termo inicial da correção monetária é a data do evento 

danoso’ 1. Por sua vez, ‘Os juros de mora na indenização do seguro 

DPVAT fluem a partir da citação’. (TJPB – ACÓRDÃO/DECISÃO do 

Processo N° 0000205692014815051, 4ª Câmara Especializada Cível, 

Relator DES JOÃO ALVES DA SILVA, j. em 17-03-2016). 

 

(TJ-PB – APL: 00002056920148150511 0000205-69.2014.815.0511, 

Relator: DES JOAO ALVES DA SILVA, Data de Julgamento: 

17/03/2016, 4ª CIVEL)” 

 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o autor com lesões que lhe 

causaram invalidez parcial permanente, é incontestável o direito do mesmo ao 

recebimento de indenização correspondente ao grau de sua invalidez, conforme 

entendimento do Respeitável Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será 

paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 
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Para tanto, conforme tabela abaixo, faz-se necessário o correto enquadramento da 

invalidez acometida pela parte autora, procedimento este a ser alcançado através de 

perícia médica a ser designada por Vossa Excelência. 

 

 

 

 

ANEXO  

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

 

Danos Corporais Totais  Percentual 

da Perda 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 

membros superiores ou inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos 

ou de ambos os pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 

superior e de um membro inferior 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 

bilateral) ou cegueira legal bilateral 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-

comportamental alienante; (b) impedimento do senso de 

orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) 

perda completa do controle esfincteriano; (d) 

comprometimento de função vital ou autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 

torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando 

com prejuízos funcionais não compensáveis de ordem 

autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora 

ou de qualquer outra espécie, desde que haja 

comprometimento de função vital 
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Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentual 

da Perda 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e 

Inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 

superiores e/ou de uma das mãos 

70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 

inferiores; 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 

70 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 

punhos ou dedo polegar; 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 

tornozelo 

25 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 

dentre os outros dedos da mão; 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos 

dedos do pé 

10 

 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentual 

da Perda 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 

(mudez completa) ou da visão de um olho 
50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 

vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o 

pleito autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de complementação 

de indenização do seguro DPVAT à parte autora, montante este a ser quantificado 

através da avaliação dos documentos médicos juntados aos autos e realização de 

eventual perícia médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do 

sinistro. 

 

IV. DOS PEDIDOS: 

 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora para o 

ajuizamento da presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido e 

preenchidos todos os requisitos da petição Inicial, previstos no artigo 319 do Código de 

Processo Civil, REQUER: 
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4.1. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, 

considerando que a parte autora não dispõe dos recursos para custear o processo, sem 

prejuízo do seu sustento ou de sua família, os benefícios da assistência judiciária 

gratuita; 

 

4.2. Seja recebida a presente, autuada e conforme Art. 246 inc. I do Código de Processo 

Civil, determine-se a citação da demandada no endereço já citado no preâmbulo desta 

Ação, através de carta AR/MP na pessoa de seu representante legal, para vir responder, 

querendo, no prazo legal a presente ação, sob pena de revelia, quando, então ao final, 

deverão ser julgados procedentes os pedidos; 

 

4.3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código de 

Processo Civil, a fim de que em conjunto com os documentos carreados aos autos, 

se quantifique o real valor devido ao autor a título de indenização DPVAT; 

 

4.4. Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja a 

presente ação julgada PROCEDENTE para: 

 

 4.4.1. Que se declare devida à parte autora o pagamento da complementação 

de indenização correspondente ao seguro DPVAT – Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre, no valor de R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais), menos o valor pago administrativamente, qual seja, 

R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), 

totalizando assim, ao final, a importância de R$ 11.137,50 (onze mil e cento  

e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 

 4.4.2. Condenar a ré ao pagamento de complementação de indenização referente 

ao seguro DPVAT, com atualização monetária desde o evento danoso, no 

valor de R$ 11.137,50 (onze mil e cento  e trinta e sete reais e cinquenta 

centavos). 

 4.4.3. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios 

a serem arbitrados por Vossa Excelência;. 

 

4.5. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, 

especialmente prova pericial, documental e outras que se fizerem necessárias no 

decorrer da instrução processual. 

 

Dá se a causa o valor de R$ 11.137,50 (onze mil e cento e trinta e sete reais e 

cinquenta centavos). 
 

Termos em que,  

pede deferimento. 

João Pessoa-PB, 28 de agosto de 2019. 
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RUY NEVES AMARAL DA ROCHA                  RENAN DE CARVALHO PAIVA 

      OAB/PB 23.263                                                     OAB/PB 21.393 

 

 

 

FÁBIO MARACAJÁ DE ALMEIDA CARNEIRO 

OAB/PB 22.725 
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5/1566864-3RUA PROJETADA S/N LT 16/ QD 4

ELEONALDO DA SILVA PEREIRA

 

Nº 029.538.602

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

LUCENA

AGO/2019 14/08/2019 11/09/2019 R$ 95,08

(B{SgWgB{E{B{B{DmRuQ{B{B{DjHbDgSdB{JwJmDgQnQh)
3064-3/2447-3

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

00190.00009 02624.912008 05084.987170 1 80090000009508

Pagador: ELEONALDO DA SILVA PEREIRA CNPJ/CPF: 854.646.784-68

RUA PROJETADA S/N LT 16/ QD 4 - NOVO MILENIO - LUCENA / PB - CEP 00000-000

Nosso-Número

26249120005084987             

Nr Documento

001566864201908

Data Vencimento

11/09/2019

BR230 KM 25, S N -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40

Valor do Documento

R$ 95,08

Num. 23908819 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - 28/08/2019 13:02:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082813021840900000023161507
Número do documento: 19082813021840900000023161507



 

Scanned with CamScanner

Num. 23908822 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - 28/08/2019 13:02:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082813021952300000023161509
Número do documento: 19082813021952300000023161509



Scanned with CamScanner

Num. 23908822 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - 28/08/2019 13:02:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082813021952300000023161509
Número do documento: 19082813021952300000023161509



Scanned with CamScanner

Num. 23908822 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - 28/08/2019 13:02:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082813021952300000023161509
Número do documento: 19082813021952300000023161509



 

Scanned with CamScanner

Num. 23908824 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - 28/08/2019 13:02:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082813022069200000023161511
Número do documento: 19082813022069200000023161511



Scanned with CamScanner

Num. 23908824 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - 28/08/2019 13:02:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082813022069200000023161511
Número do documento: 19082813022069200000023161511



Scanned with CamScanner

Num. 23908824 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - 28/08/2019 13:02:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082813022069200000023161511
Número do documento: 19082813022069200000023161511



 

Scanned with CamScanner

Num. 23908826 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - 28/08/2019 13:02:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082813022169900000023161513
Número do documento: 19082813022169900000023161513



Scanned with CamScanner

Num. 23908826 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - 28/08/2019 13:02:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082813022169900000023161513
Número do documento: 19082813022169900000023161513



 

Scanned with CamScanner

Num. 23908829 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - 28/08/2019 13:02:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082813022262400000023161516
Número do documento: 19082813022262400000023161516



Scanned with CamScanner

Num. 23908829 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - 28/08/2019 13:02:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082813022262400000023161516
Número do documento: 19082813022262400000023161516



Scanned with CamScanner

Num. 23908829 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - 28/08/2019 13:02:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082813022262400000023161516
Número do documento: 19082813022262400000023161516



 

Scanned with CamScanner

Num. 23908833 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - 28/08/2019 13:02:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082813022362400000023161520
Número do documento: 19082813022362400000023161520



Scanned with CamScanner

Num. 23908833 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - 28/08/2019 13:02:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082813022362400000023161520
Número do documento: 19082813022362400000023161520



 

Scanned with CamScanner

Num. 23908836 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - 28/08/2019 13:02:25
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082813022466400000023161523
Número do documento: 19082813022466400000023161523



Scanned with CamScanner

Num. 23908836 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - 28/08/2019 13:02:25
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082813022466400000023161523
Número do documento: 19082813022466400000023161523



 

Scanned with CamScanner

Num. 23908838 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - 28/08/2019 13:02:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082813022575900000023161875
Número do documento: 19082813022575900000023161875



 

Scanned with CamScanner

Num. 23908840 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - 28/08/2019 13:02:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082813022667300000023161876
Número do documento: 19082813022667300000023161876



Scanned with CamScanner

Num. 23908840 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - 28/08/2019 13:02:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082813022667300000023161876
Número do documento: 19082813022667300000023161876



 

 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Lucena

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800483-95.2019.8.15.1211

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de recursos para

pagar as despesas processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do CPC/2015.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais

e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma

hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma

pauta, ainda que de audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua

própria execução, o que pode atrasar o curso do processo.

Ademais, o ofício circular nº. 003/2018, orientou para a necessidade de triagem nos feitos encaminhados

para conciliação, alertando-se que as ações repetitivas, conhecidamente sem chances de conciliação, tais como: revisionais de

contratos, DPVAT e nas ações em que se tem conhecimento que as empresas tradicionalmente não fazem acordo, não sejam

destinados ao núcleo, devendo-se priorizar os processos em que se vislumbre verdadeiramente a possibilidade de um acordo,

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar

inócua. A experiência prática demonstra que partes como as que figuram no polo passivo da presente demanda, não realizam

acordos em processos congêneres, razão pela qual deixo de designar audiência prévia de conciliação, sem prejuízo das tentativas

conciliatórias que devem ser realizadas no decorrer da lide.

Assim, cite(m)-se o(a)(s) promovido(a)(s) para, querendo, apresentar(em) contestação, no prazo de 15

(quinze) dias, sob as advertências do art. 344 do CPC/2015.
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LUCENA, 29 de agosto de 2019.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Lucena

R AMÉRICO FALCÃO, S/N, CENTRO, LUCENA - PB - CEP: 58315-000
LUCENA(83) 32931479

 

Nº do processo: 0800483-95.2019.8.15.1211
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO]

MANDADO DE CITAÇÃO

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Lucena manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, cite a parte Nome:
S E G U R A D O R A  L I D E R  D O S  C O N S O R C I O S  S / A

 para querendo defender-se, noR. João Teixeira de Carvalho, 401 - Sala 4 - Térreo - Pedro Gondim, João Pessoa - PB, 58031-220,
prazo de 15 dias. Advirta-a, outrossim, de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos
articulados pelo autor, constantes da inicial, cuja cópia segue em anexo.

LUCENA, em 12 de setembro de 2019.

De ordem, ALANNA KARLA ALMEIDA DE FARIAS 
Servidor

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO " " INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:Número do documento
XXXXXXXXXXXXX
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CERTIDÃO

 

 

Certifico que dirigi-me ao endereço retro e DEIXEI de citar a ré, em virtude da mesmo não funcionar no
local. Lá funciona uma clínica de fisioterapia e pilates. Destarte, devolvo o mandado ao cartório para os
seus devidos fins. Dou fé.

 

 

João Pessoa, 14 de setembro de 2019.

 

 

 

Ana Maria C. Brito Loureiro

Mat. 476. 219-3

Oficial de Justiça
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Lucena 

R AMÉRICO FALCÃO, S/N, CENTRO, LUCENA - PB - CEP: 58315-000

 

Número do Processo:   0800483-95.2019.8 .15 .1211
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
Assunto:  [SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO]
Polo ativo:  AUTOR: LUCAS DA SILVA PEREIRA DA COSTA
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico que, em razão do certificado no ID , procedi novamente à citação por meio de expediente de sistema,24425637
começando, portanto, o prazo a partir desta data. Dou fé.

LUCENA, 23 de janeiro de 2020
ALANNA KARLA ALMEIDA DE FARIAS
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EM ANEXO
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2691283- C3/ 2020-00375/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LUCENA/PB 

Processo: 08004839520198151211 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove LUCAS DA SILVA PEREIRA DA COSTA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DO MÉRITO 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 

pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 

imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373 do CPC. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 

da Lei Processual Civil. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos, não há elementos capazes de 

comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de trânsito4.   

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo5.  

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 

ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 

acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 

DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 

5xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 

SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 

elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 
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Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

 

 

                                                                                                                                                                                                         
prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 

8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 27/10/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais6. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ7. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

                                                           
6
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

7
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

                                                           
8
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

LUCENA, 3 de fevereiro de 2020. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move LUCAS DA SILVA PEREIRA DA COSTA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de LUCENA, nos autos do 

Processo nº 08004839520198151211. 

  

Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 24 de Abril de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190288454 Vítima: LUCAS DA SILVA PEREIRA DA COSTA

Data do Acidente: 27/10/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), LUCAS DA SILVA PEREIRA DA COSTA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 14 de Maio de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190288454 Vítima: LUCAS DA SILVA PEREIRA DA COSTA

Data do Acidente: 27/10/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), LUCAS DA SILVA PEREIRA DA COSTA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: LUCAS DA SILVA PEREIRA DA COSTA

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000000036

Conta: 00000094843-6

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 07/05/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: LUCAS DA SILVA PEREIRA DA COSTA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00036

CONTA: 000000094843-6

Nr. da Autenticação A10B1103F45D6442
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5290873-8

TALITA FONSECA MEDEIROS DA SILVA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LUCAS DA SILVA PEREIRA DA
COSTA

SUHAI SEGURADORA S.A.

3190288454 Lucena Invalidez Permanente

27/10/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 02/05/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DISTAL DO RÁDIO ESQUERDO.
FRATURA EXPOSTA DA TÍBIA E DO MALÉOLO LATERAL DO TORNOZELO DIREITO.
TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE (FIXADOR EXTERNO NA TÍBIA);
TRATAMENTO CONSERVADOR (PUNHO) E ALTA MÉDICA. 12
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LUCAS DA SILVA PEREIRA DA
COSTA

SUHAI SEGURADORA S.A.

3190288454 Lucena Invalidez Permanente

27/10/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 30/04/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DISTAL DO RÁDIO ESQUERDO.
FRATURA EXPOSTA DA TÍBIA E DO MALÉOLO LATERAL DO TORNOZELO DIREITO.
TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE (FIXADOR EXTERNO NA TÍBIA);
TRATAMENTO CONSERVADOR (PUNHO) E ALTA MÉDICA. 12
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800483-95.2019.8.15.1211

DESPACHO

Vistos, etc.

A impugnação.

Cumpra-se.

CABEDELO, 26 de março de 2020.

Juiz(a) de Direito
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5ª Vara Mista de Cabedelo
BR230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58000-000

( )

 

Nº do processo: 0800483-95.2019.8.15.1211
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda intimar o(a) advogado(a) para, querendo, impugnar a contestação no prazo da lei. 

 

Advogado: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO OAB: PB22725 Endereço: desconhecido Advogado: RENAN DE
CARVALHO PAIVA OAB: PB21393 Endereço: Rua Juiz Ovídio Gouveia_**, Pedro Gondim, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58031-030 Advogado: RUY NEVES AMARAL DA ROCHA OAB: PB23263 Endereço: RUA JOÃO TEIXEIRA DE
CARVALHO, 480, 509, BRISAMAR, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58031-900

CABEDELO, em 26 de março de 2020.

De ordem, SARA MICHELINE TAVARES GUIMARAES
Mat.
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CERTIDÃO

Certifico que o prazodecorreu  legal sem manifestação da parte.

CABEDELO

19 de maio de 2020

QUINTINO AUGUSTO LEITAO REGIS
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 Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800483-95.2019.8.15.1211

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Para realização de exame pericial, nos termos do convênio n.º 015/2014, celebrado entre
o TJ/PB e a Promovida, nomeio Dra. ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, com endereço na Rua
Escrivão Sebastião de Azevedo Bastos, 496, EDIFÍCIO VALLE VIZCAIA, APTO 2101, Manaíra, João
Pessoa/PB, 58038-491, telefone (83) 98765-6296, e-mail dr.rosanaduarte@ig.com.br, devendo informar o
grau de debilidade.

Intime-se a promovida para depósito dos honorários.

Cumpra-se.

CABEDELO, 19 de maio de 2020.

Juiz(a) de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

5ª Vara Mista de Cabedelo 

PROCESSO Nº   0800483-95.2019.8.15.1211

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro, Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito, Seguro]

AUTOR: LUCAS DA SILVA PEREIRA DA COSTA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Intime-se a promovida para depósito dos honorários.

CABEDELO-PB, 20 de maio de 2020.

 

Analista/Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

Certifico que o prazodecorreu  legal sem manifestação da parte.

CABEDELO

1 de junho de 2020

QUINTINO AUGUSTO LEITAO REGIS
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800483-95.2019.8.15.1211

DESPACHO

Vistos, etc.

Renove-se  a intimação do ID 30804158.

CABEDELO, 1 de junho de 2020.

Juiz(a) de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

5ª Vara Mista de Cabedelo 

PROCESSO Nº   0800483-95.2019.8.15.1211

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro, Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito, Seguro]

AUTOR: LUCAS DA SILVA PEREIRA DA COSTA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Intime-se, mais uma vez, a promovida para depósito dos honorários.

CABEDELO-PB, 1 de junho de 2020.

 

Analista/Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

Certifico que, mais uma vez,  o prazodecorreu  legal sem manifestação da parte promovida.

CABEDELO

9 de junho de 2020

QUINTINO AUGUSTO LEITAO REGIS
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 Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800483-95.2019.8.15.1211

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a seguradora ré, mais uma vez, para depositar em juízo os honorários periciais, no valor de R$
200,00, conforme cláusula 1.3. do Convênio 015/2014.

CABEDELO, 9 de junho de 2020.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

BR230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58000-000
( )Tel.: 

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 0 4 8 3 - 9 5 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 1 2 1 1
CLASSE DO PROCESSO:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7 )
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro, Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito, Seguro]
A U T O R :  L U C A S  D A  S I L V A  P E R E I R A  D A  C O S T A
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO - ADVOGADO

 De ordem do(a) Excelentíssimo(a) MM Juiz(a) de Direito desta , 5ª Vara Mista da Comarca de Cabedelo - PB

Vossa Senhoria INTIMO para depositar em juízo os honorários periciais, no valor de R$ 200,00, conforme

cláusula 1.3. do Convênio 015/2014.

, em 9 de junho de 2020 5ª Vara Mista de Cabedelo

 BRENDA LINS FERRER PEDROSA BEZERRA
ANALISTA/TÉCNICO(A) JUDICIÁRIO(A)
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ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2691283- C3/ 2020-00375/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VARA MISTA DA COMARCA DE CABEDELO/PB

Processo: 08004839520198151211

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUCAS DA SILVA PEREIRA DA COSTA, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 
RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado 
pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

CABEDELO, 8 de junho de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB

Num. 31437031 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/06/2020 11:36:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061011364668000000030155618
Número do documento: 20061011364668000000030155618



 

0 04/06/2020
DATA DO DEPÓSITO

1681 ESTADUAL

1900105013485

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0800483-95.2019.815.1211
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

04/06/2020
DATA DA GUIA

2691283
N° DA GUIA

CABEDELO  5 VARA MISTA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LUCAS DA SILVA PEREIRA DA COSTA Fisica 13874852458
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

918801DE59EE04C9
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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EM ANEXO
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0 04/06/2020
DATA DO DEPÓSITO

1681 ESTADUAL

1900105013485

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0800483-95.2019.815.1211
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

04/06/2020
DATA DA GUIA

2691283
N° DA GUIA

CABEDELO  5 VARA MISTA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LUCAS DA SILVA PEREIRA DA COSTA Fisica 13874852458
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

918801DE59EE04C9
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2691283- C3/ 2020-00375/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VARA MISTA DA COMARCA DE CABEDELO/PB

Processo: 08004839520198151211

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUCAS DA SILVA PEREIRA DA COSTA, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 
RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado 
pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

CABEDELO, 8 de junho de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800483-95.2019.8.15.1211

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se  a perita, para realização da pericia.

Cumpra-se.

CABEDELO, 12 de junho de 2020.

Juiz(a) de Direito
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5ª Vara Mista de Cabedelo
BR230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58000-000

CABEDELO
 

 

Nº do processo: 0800483-95.2019.8.15.1211

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [Seguro, Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito, Seguro]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE PERITO

O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Mista de Cabedelo manda ao oficial de justiça que em cumprimento a este, intime a perita
nomeada para dar início à perícia, nos termos do despacho que segue em anexo.

CABEDELO, em 12 de junho de 2020.

 

De ordem, BRENDA LINS FERRER PEDROSA BEZERRA

Mat.
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

5ª Vara Mista de Cabedelo

PROCESSO Nº   0800483-95.2019.8.15.1211

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro, Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito, Seguro]

AUTOR: LUCAS DA SILVA PEREIRA DA COSTA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos comprovante de encaminhamento de intimação de perita
via email em anexo.

5ª Vara Mista de Cabedelo-Pb, 12 de junho de 2020.

 BRENDA LINS FERRER PEDROSA BEZERRA

Analista Judiciário
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De : 5ª VARA MISTA DE CABEDELO <cbd-
vmis05@tjpb.jus.br>

Assunto : Intimação para perícia - processo:
0800483-95.2019.8.15.1211

Para : dr rosanaduarte <dr.rosanaduarte@ig.com.br>

Zimbra cbd-vmis05@tjpb.jus.br

Intimação para perícia - processo: 0800483-95.2019.8.15.1211

Sex, 12 de jun de 2020 20:43

2 anexos

5ª Vara Mista de Cabedelo
BR230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58000-000

CABEDELO

Nº do processo: 0800483-95.2019.8.15.1211
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Seguro, Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito, Seguro]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE PERITO

O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Mista de Cabedelo manda que em cumprimento a este, intime a perita nomeada para
dar início à perícia, nos termos do despacho que segue em anexo.

CABEDELO, em 12 de junho de 2020.

Despacho (3).pdf
26 KB 

Despacho (2).pdf
25 KB 

Zimbra https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=5111&tz=(GMT-03.00) Aut...

1 of 1 12/06/2020 17:44
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Lucena 

R AMÉRICO FALCÃO, S/N, CENTRO, LUCENA - PB - CEP: 58315-000

 

Número do Processo:0800483-95.2019.8 .15 .1211

Polo ativo: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO(089.524.534-50); LUCAS DA SILVA
PEREIRA DA COSTA(138.748.524-58); RENAN DE CARVALHO PAIVA(090.459.114-00); RUY
N E V E S  A M A R A L  D A  R O C H A ( 0 8 8 . 4 5 6 . 8 7 4 - 1 4 ) ;  
Polo passivo: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que procedi a inclusão da perita nos presentes autos.

 

CABEDELO, 12 de junho de 2020

 

BRENDA LINS FERRER PEDROSA BEZERRA
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CERTIDÃO

Certifico, com base na Resolução nº 36/2013, que devolvo o presente mandado sem o devido
cumprimento,  em virtude de  não conter os dados necessários para o seu cumprimento, vez
que , não consta no mesmo o nome da parte a ser intimada e endereço a ser diligenciado. Dou
fé.
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5ª Vara Mista de Cabedelo
BR230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58000-000

CABEDELO
( )

 

 

Nº do processo: 0800483-95.2019.8.15.1211

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [Seguro, Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito, Seguro]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS

O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Mista de Cabedelo manda ao oficial de justiça que em cumprimento a este, intime a perito Dra.
ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, com endereço na Rua Escrivão Sebastião de Azevedo
Bastos, 496, EDIFÍCIO VALLE VIZCAIA, APTO 2101, Manaíra, João Pessoa/PB, 58038-491, telefone
(83) 98765-6296, e-mail dr.rosanaduarte@ig.com.br, para os termos do despacho que segue em anexo.

CABEDELO, em 1 de setembro de 2020.

De ordem, BRENDA LINS FERRER PEDROSA BEZERRA

Mat.

Num. 33842140 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: BRENDA LINS FERRER PEDROSA BEZERRA - 01/09/2020 13:54:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090113542585400000032378378
Número do documento: 20090113542585400000032378378



 

 

 

C E R T I D Ã O

Certifico em razão do meu oficio que, me dirigi ao endereço indicado, onde, INTIMEI, ROSANA,
PERITA, PESSOALMENTE, dando-lhe conhecimento do inteiro conteúdo do mandado retro, e após a
leitura, colhi o seu ciente e entreguei-lhe a contrafé, que aceitou. É verdade e dou fé.

João Pessoa, 08 de setembro de 2020.

 

Ana de Lourdes Franca Soares de Oliveira

Oficiala de Justiça 4726995
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Em anexo.
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EXMº JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA MISTA DA COMARCA 

DE CABEDELO-PB 

 

 

 

 

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, 
perita médica, vem respeitosamente perante Vossa 
Excelência informar que apesar de muito honrada com a 
designação para realizar perícia médica no 
processo  0800483-95.2019.8.15.1211 LUCAS DA SILVA 
PEREIRA DA COSTA, por motivos alheios à minha vontade, 
encontro-me impossibilitada de exercer tal encargo. Dessa 
forma, apresento sinceras escusas e fico à disposição deste 
Juízo para maiores esclarecimentos. 

Isto posto, solicito dispensa do encargo e a 
juntada desta aos autos para tornar ciente as partes 
interessadas e para os devidos fins de direito. 
      É o que requer, 
             Pede deferimento. 
 

 

 

João Pessoa (PB), 14 de Setembro de 2020. 

 
ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA 

CRM PB 4183 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800483-95.2019.8.15.1211

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da juntada da petição retro, a escrivania para juntar aos autos, relação de peritos habilitados para realização de pericia
medica, em decorrência de acidente de trânsito.

Após conclusos.

CABEDELO, 17 de setembro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

5ª Vara Mista de Cabedelo 

BR230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58000-000

 

Número do Processo:   0800483-95.2019.8 .15 .1211
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
Assunto:  [Seguro, Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito, Seguro]
Polo ativo:  AUTOR: LUCAS DA SILVA PEREIRA DA COSTA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé. que fiz consulta de peritos no site do TJPB. Segue lista:

Consulta de Peritos

Profissão

 
•         Médico

Municípios de atuação

 
•         Cabedelo

Pesquisar

•          ANTONIO LEITE LOUREIRO NETO PERÍCIAS Profissão/Área:
Médico/MEDICINA DO TRABALHO Psicólogo/PSICOLOGIA

Endereço:
Rio Grande do Sul, 1411, Edifício Rio Tauá, Estados, João Pessoa/PB, 58030-021
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Telefone:
(83) 99100-5114

Email:
perito@antonioloureiro.com.br

•          FRANCISCO GUEDES DE SOUZA NETO

Profissão/Área:
Médico/ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA CIRURGIA OMBRO E COTOVELO

Endereço:
Acre, 601, Estados, João Pessoa/PB, 58030-230

Telefone:
(83) 99108-6121

Email:
NTGUEDES@HOTMAIL.COM

•          Heuder Romero Liberalino da Nóbrega

Profissão/Área:
Médico/Ortopedia e Traumatologia

Endereço:
Oceano Atlântico, 211, apt. 101. Edf. Ocean Blue, Intermares, Cabedelo/PB, 58102-252

Telefone:
(83) 99106-7512

Email:
heuder.nobrega@hotmail.com

•          JOÃO WILKSON SENA TALEIRES

Profissão/Área:
Médico/Clínico Geral e Especialista em Acupuntura ou Médico Acupunturista

Endereço:
Professora Alice Azevedo, nº.76, Clínica , Centro, João Pessoa/PB, 58013-480

Telefone:
(83) 99895-8606

Email:
joaosenamed@hotmail.com

•          LUCIANO LEITE ROLIM MOREIRA

Profissão/Área:
Médico/Oncologia Radioterapia

Endereço:
Maria Eunice Guimarães Fernandes, 17, ap 502, Manaíra, João Pessoa/PB, 58038-480

Num. 34460158 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LEA DE QUEIROZ GABINIO - 17/09/2020 22:38:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091722385053800000032951772
Número do documento: 20091722385053800000032951772



Telefone:
(83) 99631-2869

Email:
luciano.lrm@hotmail.com

•          MARIA VALERIA RODRIGUES DUARTE

Profissão/Área:
Médico/MEDICO PERITO

Endereço:
Rio de Janeiro, 162, Estados, João Pessoa/PB, 58030-160

Telefone:
(83) 99982-5847

Email:
dravaleriaduarte01@gmail.com

•          Nathália Nogueira Romariz Barros

Profissão/Área:
Médico/Clínica Médica Pediatria Psiquiatria Neurologia

Endereço:
Iracema Guedes Lins, 430, 2402A, Altiplano Cabo Branco, João Pessoa/PB, 58046-135

Telefone:
(83) 99644-6033

Email:
nath_nogueira@hotmail.com

•          NAUM BANDEIRA ROCHA DE OLIVEIRA

Profissão/Área:
Médico/Generalista

Endereço:
Professora Maria Ester Bezerra Mesquita, 275, BL 21 AP 103, Ipês, João Pessoa/PB, 58028-700

Telefone:
(83) 99335-5102

Email:
naum.bandeira@yahoo.com.br

•          PAULA DE OLIVEIRA PASSOS

Profissão/Área:
Médico/CLINICA GERAL

Endereço:
Vereador Gumercindo Barbosa Dunda, 308, APT1 02, Aeroclube, João Pessoa/PB, 58036-850
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Telefone:
(83) 98192-2598

Email:
paulapassos0205@hotmail.com

•          PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

Profissão/Área:
Médico/ORTOPEDIA

Endereço:
Jornalista Paulo Bittencourt, 155, SALA 201, Derby, Recife/PE, 52010-260

Telefone:
(81) 98798-8124

Email:
pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com

•          RAYSSA DANTAS DE AZEVEDO ALMEIDA

Profissão/Área:
Médico/CLINICA MÉDICA CIRURGIA GERAL MEDICINA DO TRABALHO MEDICINA LEGAL E
PERICIAIS MÉDICAS PSIQUIATRIA FORENSE

Endereço:
Benjamim Rabelo, 200, APTO 601, Aeroclube, João Pessoa/PB, 58036-685

Telefone:
(83) 98803-3033

Email:
rayssadantas@hotmail.com

•          ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA

Profissão/Área:
Médico/DPVAT MEDICINA DO TRABALHO E GERIATRIA

Endereço:
Escrivão Sebastião de Azevedo Bastos, 496, RDIFÍCIO VALLE VIZCAIA ,APTO 2101, Manaíra, João
Pessoa/PB, 58038-491

Telefone:
(83) 98765-6296

Email:
dr.rosanaduarte@ig.com.br

•          Thiago Henrique Machado Cardoso

Profissão/Área:
Médico/Clínico Geral
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Endereço:
Giocondo Dias, 17, Sandra Cavalcante, Campina Grande/PB, 58410-738

Telefone:
(83) 99678-3159

Email:
thiagosaude2010@hotmail.com

•          TIAGO MARTINS FORMIGA

Profissão/Área:
Médico/ORTOPEDIA TRAUMATOLOGIA

Endereço:
Antônio Lira, 588, APTO 204, Tambaú, João Pessoa/PB, 58039-050

Telefone:
(83) 99605-8585     

Email:
TIAGOMARTINSPB@HOTMAIL.COM

 

 

CABEDELO, 17 de setembro de 2020
LEA DE QUEIROZ GABINIO
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800483-95.2019.8.15.1211

DESPACHO

Vistos, etc.

 

 

 

Para realização de exame pericial, nos termos do convênio n.º 015/2014, celebrado entre
o TJ/PB e a Promovida, nomeio Dr. TIAGO MARTINS FORMIGA Endereço: Antônio Lira, 588, APTO
204, Tambaú, João Pessoa/PB, 58039 050  Telefone:  (83) 99605-8585        Email: 
TIAGOMARTINSPB@HOTMAIL.COM , devendo informar o grau de debilidade.

 

Intime-se.

 

Cumpra-se.

CABEDELO, 21 de setembro de 20202.

 

                                                                           Juiz(a) de Direito
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De : Quintino Augusto Leitao Regis
<quintino.regis@tjpb.jus.br>

Assunto : Intimação perito

Para : TIAGOMARTINSPB@HOTMAIL.COM

 

Poder Judiciário da Paraíba

5ª Vara Mista de Cabedelo 

BR230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58000-000

 

Número do Processo:   0800483-95.2019.8 .15 .1211
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
Assunto:  [Seguro, Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito, Seguro]
Polo ativo:  AUTOR: LUCAS DA SILVA PEREIRA DA COSTA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que procedi com a intimação do perito Tiago Martins, via e-mail, conforme determinado no despacho retro.

 

Intimação perito

Ter, 22 de set de 2020 10:43

Olá bom dia, 

Me chamo Quintino Augusto, sou Analista Judiciário da 5ª Vara de Cabedelo. Venho
por meio deste e-mail, dar ciência a respeito do despacho que o MM Juiz desta vara
nomeou Vossa Senhoria para realização do exame pericial nos
autos 0800483-95.2019.8.15.1211. Segue abaixo a transcrição do despacho.

"Para realização de exame pericial, nos termos do convênio n.º 015/2014, celebrado entre o
TJ/PB e a Promovida, nomeio Dr. TIAGO MARTINS FORMIGA Endereço: Antônio Lira, 588,
APTO 204, Tambaú, João Pessoa/PB, 58039 050  Telefone:  (83) 99605-8585        Email: 
TIAGOMARTINSPB@HOTMAIL.COM ,  ".devendo informar o grau de debilidade

Num. 34460169 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: QUINTINO AUGUSTO LEITAO REGIS - 22/09/2020 07:45:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20092207454672500000032952481
Número do documento: 20092207454672500000032952481



Att,

Quintino Augusto

CABEDELO, 22 de setembro de 2020
QUINTINO AUGUSTO LEITAO REGIS
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Poder Judiciário da Paraíba

5ª Vara Mista de Cabedelo 

BR230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58000-000

 

Número do Processo:   0800483-95.2019.8 .15 .1211
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
Assunto:  [Seguro, Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito, Seguro]
Polo ativo:  AUTOR: LUCAS DA SILVA PEREIRA DA COSTA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que habilitei nos autos o perito

TERCEIRO INTERESSADO

 

CABEDELO, 8 de janeiro de 2021
LEA DE QUEIROZ GABINIO

TIAGO MARTINS FORMIGA -
CPF: 051.447.734-27
(TERCEIRO INTERESSADO)
 

Ativo
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EXCELENTÍSSIMO SENHO JUÍZ DE DIREITO DA 5ª VARA MISTA DE
CABEDELO – ESTADO DA PARAÍBA.

 

PROCESSO N. 0800483-95.2019.8.15.1211

 

 

 

 

 

 

 

            Eu, TIAGO MARTINS FORMIGA, médico Ortopedista e Traumatologista, CRM- PB 8085, CPF
051.447.734-27 e RG 2884072 SSDS-PB, venho através desta, respondendo ao mandato de intimação
deste juízo, apresentar horário disponível para realizar perícia médica.

           

 

 10.02.2021 (Quarta-feira)Data:

 09:00 HORAS DA MANHÃHorário:    

 HOSPITAL MEMORIAL SÃO FRANCISCO, N° 198, TORRE, SALA DA ORTOPEDIA NO 2°Local:
ANDAR ( SOS ORTO ).

 

 

 

JOÃO PESSOA - PB, 11 DE JANEIRO DE 2021. 

 

 

 

Atenciosamente,   
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Tiago Martins Formiga

CRM-PB 8085

TÍTULO DE ESPECIALISTA EM ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2691283- C3/ 2020-00375/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VARA MISTA DA COMARCA DE CABEDELO/PB

 

 

 

Processo: 08004839520198151211

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUCAS DA SILVA PEREIRA DA COSTA, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 
proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

CABEDELO, 18 de janeiro de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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FAÇO JUNTADA DA PERÍCIA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
 

PODER JUDICIÁRIO 
5ª VARA MISTA DE CABEDELO 

 

 

LAUDO DE EXAME MÉDICO-PERICIAL 
 

 

PROCESSO:  0800483-95.2019.8.15.1211 

AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM  

AUTOR(A): LUCAS DA SILVA PEREIRA COSTA 

PROMOVIDO: DPVAT  

 

ESPECIALIDADE: PERÍCIA MÉDICA E ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA  
 

 

 

Avaliação Médica 

 

I)  Há  lesão  cuja  etiologia  (origem  causal)  seja  exclusivamente  decorrente  de  acidente  pessoal  com  

veículo automotor de via terrestre? 

Sim          Não             Prejudicado 

 

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

 

II) Descrever o quadro clínico atual informando: 

 

a) qual  (quais)  região(ões)  corporal(is)  encontra(m)-se  acometida(s);   

 

Resp. : MEMBRO INFERIOR DIREITO. 
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b) as alterações  (disfunções)  presentes  no patrimônio  físico da Vítima,  que sejam  evolutivas  e temporalmente 

compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se  as medidas 

terapêuticas  tomadas  na fase aguda  do trauma.   

 

Resp. : PACIENTE FOI ATENDIDO NA CIDADE DE LUCENA-PB NO DIA 27/10/2018 COM DIAGNÓSTICO DE FRATURA 

EXPOSTA SEGMENTAR DOS OSSOS DA PERNA DIREITA. O MESMO FOI SUBMETIDO A TRATAMENTO CIRÚRGICO DE 

URGÊNCIA NO HOSPITAL SENADOR HUMBERTO LUCENA COM USO DE FIXAÇÃO EXTERNA PARA CONTROLE DE 

DANOS POR 4 MESES. APÓS ESTE PERÍODO PERMANECEU POR 6 MESES SEM O USO DE FIXAÇÃO E EM SEGUIDA FOI 

REALIZADA A FIXAÇÃO INTERNA DE FRATURA COM USO DE HASTE INTRAMEDULAR TIBIAL 4.5 MM. FOI 

ACOMPANHADO EM CARÁTER AMBULATORIAL E REALIZOU 12 SESSÕES DE FISIOTERAPIA. NO MOMENTO 

ENCONTRA-SE EM ALTA ORTOPÉDICA. 

 

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de 

reabilitação? 

 

Sim             Não 

 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):  

 

Resp.: Não se aplica. 

 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 

 

a)       disfunções apenas temporárias 

 

b)       dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

 

Em caso de  dano  anatômico  e/ou  funcional  definitivo  informar  as  limitações  físicas  irreparáveis  e  definitivas 

presentes no patrimônio físico da Vítima.  

 

Resp.:  

AO EXAME DO MEMBRO INFERIOR DIREITO: APRESENTA CICATRIZ LONGITUDINAL EM FACE MEDIAL E PROXIMAL DA 

PERNA DE 40 CM, DEFORMIDADE EM VARO DE 15°, AUMENTO DOS COMPARTIMENTOS MUSCULARES DA PERNA 

DIREITA DEVIDO A UM LINFO EDEMA (2+/4+), CICATRIZ EM FACE INFERIOR DA PATELA DE 6 CM, EDEMA EM 

TORNOZELO (3+/4+), DÉFICIT DE FORÇA FLEXORA E EXTENSORA DO TORNOZELO GRAU II, DEFORMIDADE EM 

REGIÃO DO RETROPÉ COM POSICIONAMENTO EM VARO DE 15°, DIMINUIÇÃO DA FLEXÃO DO JOELHO EM 40°, DOR 

A PALPAÇÃO EM POLO SUPERIOR DA PATELA, EDEMA ARTICULAÇÃO DO JOELHO (2+/4+), DIMINUIÇÃO DA 

EXTENSÃO DO TORNOZELO EM 20°, DIMINUIÇÃO DA FLEXÃO DO TORNOZELO EM 30°, IMPOSSIBILIDADE DE 

REALIZAR AGACHAMENTO SOBRE O MEMBRO INFERIOR DIREITO, MARCHA CLAUDICANTE, AFIRMA DIFICULDADE DE 

SUBIR ESCADA. 
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V) Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar? 

 

Sim, em que prazo: 

Não 

Em caso de enquadramento na opção “a” do item IV ou de resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinalados. 

 

VI) Segundo  o previsto  na Lei 11.945  de 4 de junho de 2009 favor promover  a quantificação  da(s) lesão(ões) 

permanente(s)   que   não   seja(m)   mais   susceptível(is)   a  tratamento   como   sendo   geradora(s)   de   dano(s) 

anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) 

segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação: 

 

Segmento corporal acometido: 

 

a)          Total 

(Dano  anatômico  ou  funcional  permanente  que  comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da 

Vítima). 

 

b)         Parcial 

(Dano anatômico  e/ou funcional  permanente  que comprometa  apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da 

Vítima). Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

 

b.1        Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global 

algum segmento  corporal  da Vítima).   

 

b.2        Parcial Incompleto  (Dano anatômico  e/ou funcional permanente  que comprometa  apenas em parte 

a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima).    

 

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º do 

art. 3º da Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o 

percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

 

Observação:  Havendo  mais  de quatro  sequelas  permanentes  a serem  quantificadas,  especifique  a respectiva 

graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados: 
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Segmento Anatômico                               Marque aqui o percentual 

1ª Lesão 

         MEMBRO INFERIOR DIREITO                          10% Residual          25% Leve           50% Média        75% Intensa 

 

2ª Lesão 

 

 

10% Residual        25% Leve          50% Média         75% Intensa
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Local e data da realização do exame médico: 

JOÃO PESSOA  – PB ,  10 de FEVEREIRO de 2021  

 

Tiago Martins Formiga  

CRM 8085/ PB /Médico Perito 
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SOLICITAÇÃO DE HONORÁRIOS

 

Exmo. Sr. Juiz da 5ª Vara Mista de Cabedelo 

           

Eu, Tiago Martins Formiga, médico, ortopedista, venho por meio desta, solicitar o
pagamento dos honorários referente à perícia realizada do processo N° 
0800483-95.2019.8.15.1211, a que fui nomeado por Vossa Excelência.

Portanto, solicito que, os honorários referentes à esta perícia, sejam                       
liberados em minha conta pessoa física,  no CPF 051.447.734-27, Banco do

.Brasil, agência 1619-5, conta corrente 25502-5

            

 

 

 

 

            JOÃO PESSOA - PB, 17.02.2021  

 

Tiago Martins Formiga

 

CRM-PB 8085 / Ortopedia e Traumatologia 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800483-95.2019.8.15.1211

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes, para conhecimento do laudo junto aos autos.

Expeça-se alvará em favor do perito nomeado.

Cumpra-se.

CABEDELO, 22 de fevereiro de 2021.

Juiz(a) de Direito
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 Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor,
dispensada a apresentação de via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo
ser verificada a autenticidade desta ordem judicial através do sítio "
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam", bastando, para tanto,
ser fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de
barras). O QUE CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de
CABEDELO-PB, e emitido em 25 de fevereiro de 2021. O presente documento foi redigido
pelo(a) servidor(a) LEA DE QUEIROZ GABINIO, Técnico Judiciário, e assinado
eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito abaixo discriminado(a).

 Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor,
dispensada a apresentação de via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo
ser verificada a autenticidade desta ordem judicial através do sítio "
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam", bastando, para tanto,
ser fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de
barras). O QUE CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de
CABEDELO-PB, e emitido em 25 de fevereiro de 2021. O presente documento foi redigido
pelo(a) servidor(a) LEA DE QUEIROZ GABINIO, Técnico Judiciário, e assinado
eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito abaixo discriminado(a).

N° DA PARCELA TIPO DE JUSTIÇA 0800483-95.2019.815.1211 N° DO PROCESSO
TRIBUNAL DE JUSTICA TRIBUNAL 04/06/2020 DATA DA GUIA 2691283 N° DA GUIA
CABEDELO 5 VARA MISTA ORGÃO/VARA RÉU 200,00 COMARCA DEPOSITANTE
VALOR DO DEPÓSITO (R$) Juridico NOME DO RÉU/IMPETRADO TIPO DE PESSOA
CPF / CNPJ LUCAS DA SILVA PEREIRA DA COSTA Fisica 13874852458 NOME DO
AUTOR / IMPETRANTE TIPO DE PESSOA CPF / CNPJ 918801DE59EE04C9
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA CÓDIGO DE BARRAS                               

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE CABEDELO
Juízo do(a) 5ª Vara Mista de Cabedelo
BR230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58000-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

     v.1.00

 
ALVARA JUDICIAL Nº ____ /____

PROCESSO Nº 0800483-95.2019.8.15.1211
 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)  , Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Mista de
Cabedelo, no uso de suas atribuições legais,  conforme despacho/sentença de Id 39743934,
proferido nos autos do processo acima referenciado, AUTORIZA o BANCO DO BRASIL, pelo
presente alvará, a PAGAR ao(à) Sr(a).  , médico perito, CPFTIAGO MARTINS FORMIGA
n.º 051.447.734-27, a quantia de R$  200,00 ( Duzentos reais), acrescida de juros e correção
monetária, que se encontra depositada nessa instituição financeira, referente a guia que segue
abaixo, mediante crédito na conta bancária a seguir identificada:

: NUMERO E NOME DO BANCO Banco do Brasil

: 1619-5NUMERO DA AGÊNCIA

NÚMERO DA CONTA: conta corrente 25502-5.
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1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária,
eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no campo “Órgão/Vara”,
deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;

1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária,
eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no campo “Órgão/Vara”,
deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;

 JOÃO MACHADO DE SOUZA JÚNIOR, Juiz(a) de Direito

 

 

2- O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional oficial da
unidade judiciária, conforme relação disponíbilizada ao Banco do Brasil, em observância aos
termos do Ato da Presidência nº 38/2019.
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De:

 creditar alvará 4 de março de 2021 16:49  

Lea de Queiroz Gabinio

Para: cenopservsp judicial

0800483-95.2019…1211_favoritos.pdf (81,2 KB)   | Fazer download Remover

 

Ao cumprimentá-lo, solicito que os valores do alvará seja transferido para a conta indicada.
Léa Gabínio
Tecnica judiciaria

Anexo
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EM ANEXO
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 24 de Abril de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190288454 Vítima: LUCAS DA SILVA PEREIRA DA COSTA

Data do Acidente: 27/10/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), LUCAS DA SILVA PEREIRA DA COSTA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 14 de Maio de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190288454 Vítima: LUCAS DA SILVA PEREIRA DA COSTA

Data do Acidente: 27/10/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), LUCAS DA SILVA PEREIRA DA COSTA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: LUCAS DA SILVA PEREIRA DA COSTA

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000000036

Conta: 00000094843-6

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 07/05/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: LUCAS DA SILVA PEREIRA DA COSTA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00036

CONTA: 000000094843-6

Nr. da Autenticação A10B1103F45D6442
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5290873-8

TALITA FONSECA MEDEIROS DA SILVA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LUCAS DA SILVA PEREIRA DA
COSTA

SUHAI SEGURADORA S.A.

3190288454 Lucena Invalidez Permanente

27/10/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 02/05/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DISTAL DO RÁDIO ESQUERDO.
FRATURA EXPOSTA DA TÍBIA E DO MALÉOLO LATERAL DO TORNOZELO DIREITO.
TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE (FIXADOR EXTERNO NA TÍBIA);
TRATAMENTO CONSERVADOR (PUNHO) E ALTA MÉDICA. 12
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50

Num. 40380010 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 09/03/2021 10:31:25
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030910312486800000038462558
Número do documento: 21030910312486800000038462558



1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LUCAS DA SILVA PEREIRA DA
COSTA

SUHAI SEGURADORA S.A.

3190288454 Lucena Invalidez Permanente

27/10/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 30/04/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DISTAL DO RÁDIO ESQUERDO.
FRATURA EXPOSTA DA TÍBIA E DO MALÉOLO LATERAL DO TORNOZELO DIREITO.
TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE (FIXADOR EXTERNO NA TÍBIA);
TRATAMENTO CONSERVADOR (PUNHO) E ALTA MÉDICA. 12
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2691283- C3/ 2020-00375/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE CABEDELO/PB 

  

  

Processo n.º 08004839520198151211 

  

 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUCAS 
DA SILVA PEREIRA DA COSTA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 
suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 
pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 
imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 
específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 
estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 
da Lei Processual Civil. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 
concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas à avaliação médica criteriosa com 
o escopo de ser apurado o quantum indenizatório devido em decorrência da lesão suportada pela vítima, nos 
termos da lei 6.194/74. 
 
Frisa-se que aludido exame é realizado por profissional imparcial e tecnicamente competente, obedecendo os 
estritos limites da legislação aplicável. 
 
Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 
trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 
parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 
quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a 
doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 
administrativa. 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

Caso não seja esse o entendimento de Vossa Excelência, requer a produção de nova prova pericial, nos termos 
dos art. 480 do CPC. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CABEDELO, 5 de março de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800483-95.2019.8.15.1211
[Seguro, Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito, Seguro]
AUTOR: LUCAS DA SILVA PEREIRA DA COSTA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

                                                                     

 SENTENÇA

AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. PAGAMENTO NA VIA
ADMINISTRATIVA. ALEGADA DIFERENÇA A SER PAGA
PELA SEGURADORA. INDENIZAÇÃO DEVIDA DE
ACORDO COMO O GRAU DA LESÃO. EXISTÊNCIA DE
DIFERENÇA A SER COMPLEMENTADA. PROCEDÊNCIA
PARCIAL DA AÇÃO.

 

 

Vistos, etc.

 

I) Relatório

  

, devidamente qualificado, por intermédio deLUCAS DA SILVA PEREIRA DA COSTA
advogado, propôs a presente  em face de AÇÃO DE COBRANÇA SEGURADORA LÍDER DO

., também qualificada.CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A

Informa que foi vítima de acidente de trânsito em 27/10/2018, o qual lhe causou ferimentos de
natureza grave (Fratura da Extremidade Distal do Rádio Esquerdo (CID 10 S 52.5), Fratura Exposta da
Tíbia (CID 10 S 82.2) e Fratura da Fíbula Direita (CID 10 S 82.7)), ensejando debilidade permanente.
Afirma ter requerido a indenização devida pelo seguro obrigatório junto à empresa seguradora
participante do Convênio DPVAT, tendo recebido a importância de R$ 2.531,25, a qual entende ser
inferior à estabelecida em lei. Inconformado com o valor percebido administrativamente, requer a
condenação da ré ao pagamento da diferença entre o valor já pago administrativamente e aquele previsto
em lei (R$ 11.137,50), acrescida de correção monetária e juros moratórios a partir do evento danoso.
Requer, também, a concessão dos benefícios da gratuidade judiciária e a condenação da ré ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios (ID. 23908803). Juntou documentos.
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Foi deferido o pedido de gratuidade ao autor (ID. 23947500)

Citada, a ré apresentou contestação no ID. 27961010. Afirma que não foram acostados pelo autor
documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam, registro de ocorrência junto ao órgão
policial competente e laudo do IML; que não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada
seja em decorrência do acidente de trânsito; e que a parte autora recebeu efetivamente na esfera
administrativa o pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro
em tela, na monta de R$ 2.362,50, indenização esta que está de acordo com a perícia médica realizada no
processo administrativo. Requer a total improcedência da ação. Juntou documentos.

Intimado para apresentação de impugnação à contestação, o autor não se manifestou (ID.
30773891).

Foi realizado exame pericial, conforme laudo acostado no ID. 39591336.

Intimadas as partes do laudo, apenas a ré se manifestou, impugnando-o (ID. 40380014).

Breve relato. .DECIDO

             

II) Fundamentação

 

Alega o autor que foi vítima de acidente de trânsito que lhe causou incapacidade permanente e, em
razão disso, requereu o pagamento administrativo de indenização do seguro DPVAT, o que foi atendido.
Acredita, entretanto, que o valor pago não é o correto e, diante disso, propôs a presente ação pleiteando o
pagamento da diferença que entende ser devida.

No caso, verifica-se que o acidente do qual foi vítima o autor aconteceu em 27/10/2018. Nesta
época, a Lei 6.194/74 já havia sido alterada pela Medida Provisória 451/2008, convertida na Lei
11.945/09, que prevê, no §1º, do art. 3º que:

 

"§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão
ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer
medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto
abaixo:

I – quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica
ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou
corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor
resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da
cobertura; e

II – quando se tratar de , será efetuado oinvalidez permanente parcial incompleta
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I
deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da
indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas
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, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão,de repercussão intensa
25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o

"percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.

 

De acordo com o dispositivo acima transcrito, no caso de invalidez permanente parcial incompleta,
deve-se verificar, na tabela em anexo à Lei 6.194/74, o percentual a incidir sobre o limite indenizatório de
R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Logo após, sobre o valor apurado, incide o percentual de
75%, 50%, 25% ou 10%, dependendo se a perda teve repercussão intensa, média, leve ou residual.

No presente caso, ao ser submetido o autor à avaliação médica por perito cadastrado neste
Tribunal (ID. 39591336), pôde-se concluir que a incapacidade do autor é permanente, parcial e
incompleta, com repercussão intensa, visto que sofre de limitação funcional permanente em membro
inferior direito.

Considerando a tabela anexa à lei, deve incidir o índice de 70% sobre o limite de R$13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), resultando no valor de R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta
reais).

Ainda em atendimento à norma citada, sobre a quantia de R$9.450,00 deve incidir o percentual
correspondente à repercussão intensa (75%), pois foi esta a constatada na avaliação médica realizada.

Nestas condições, o valor devido ao autor era , que é superior à quantia pagaR$ 7.087,50
administrativamente ( , restando a ser pago em seu favor da quantia de .R$ 2.362,50) R$4.725,00

Há que se afastar, por fim, as alegações da ré de ausência de documentos indispensáveis ao
julgamento da demanda (ocorrência policial e laudo do IML) e a impugnação à perícia realizada.

O Boletim de Ocorrência Policial não é documento indispensável à propositura da ação de
cobrança de seguro DPVAT, sendo a sua obrigatoriedade adstrita ao pagamento em via administrativa,
podendo a ocorrência do acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre esse evento e a
morte da vítima, serem demonstrados por outros meios legais de prova.

Por outro lado, a ausência de juntada pelo autor de laudo do IML não é óbice análise do mérito da
demanda, eis que totalmente possível a realização de exame pericial no decorrer da lide, o que foi feito.

Já quanto à impugnação à perícia realizada, a simples discordância do laudo pericial, sem
justificativa fundamentada, não enseja a realização de nova perícia. O laudo pericial foi confeccionado
por médico perito oficial, tratando-se de prova idônea a fundamentar a decisão deste magistrado, não
havendo a necessidade de produção de segunda perícia.

Assim, há de ser reconhecida a procedência parcial da demanda.   

 

III) Dispositivo

 

Diante do exposto,  o pedido formulado na inicial,JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
para os fins de condenar a ré ao pagamento ao autor da quantia de R$4.725,00 (quatro mil setecentos e
vinte e cinco reais), com atualização monetária (INPC) desde o evento danoso (27/10/2018) e juros
de mora (1% ao mês) a partir da citação.

Declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC/15.
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Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em
10% (dez por cento) do valor da condenação.

ertificado o trânsito em julgado e devidamente cumpridas as formalidades legais,P.R.I., C
arquive-se com baixa na distribuição.

 

 CABEDELO, 19 de maio de 2021.

Juiz(a) de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

5ª Vara Mista de Cabedelo 

PROCESSO Nº   0800483-95.2019.8.15.1211

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro, Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito, Seguro]

AUTOR: LUCAS DA SILVA PEREIRA DA COSTA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Intime-se a parte autora para ter ciência da sentença retro.

 

CABEDELO-PB, 20 de maio de 2021.

 

Analista/Técnico Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

5ª Vara Mista de Cabedelo 

PROCESSO Nº   0800483-95.2019.8.15.1211

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro, Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito, Seguro]

AUTOR: LUCAS DA SILVA PEREIRA DA COSTA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Intime-se a parte ré para ter ciência da sentença retro.

CABEDELO-PB, 20 de maio de 2021.

 

Analista/Técnico Judiciário
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Segue em anexo Cumprimento de Sentença.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA 

MISTA DE CABEDELO-PB. 

 

 

 

 

Processo nº: 0800483-95.2019.8.15.1211. 

 

 

 

 

LUCAS DA SILVA PEREIRA DA COSTA, já qualificado nos autos da 

presente AÇÃO DE COBRANÇA, sob o número em epígrafe, vêm respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, por seu advogado constituído, requerer que tenha início a 

fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, de modo que a demandada, 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já 

devidamente qualificada nos autos do processo, venha adimplir a obrigação fixada em 

sentença. 

 

Em processo de conhecimento que tramitou perante este juízo, deu-se parcial 

provimento aos pedidos formulados na ação, sentenciando o Juiz a quo em: 

 

“Dispositivo 

 

  

 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, para os fins de condenar a ré ao pagamento ao autor 

da quantia de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), 

com atualização monetária (INPC) desde o evento danoso (27/10/2018) 

e juros de mora (1% ao mês) a partir da citação. 

 

Declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 

487, I, do CPC/15. 

 

Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação. 

 

P.R.I., Certificado o trânsito em julgado e devidamente cumpridas as 

formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição. 

 

  

CABEDELO, 19 de maio de 2021. 

 

Juiz(a) de Direito”  

 

A decisão foi homologada em 20 de maio de 2021, sendo que neste mesmo dia 

se deu vista as partes, decorrendo o prazo de recurso na data de 11 de junho de 2021 às 
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23:59:59. Vejamos: 

 

 

Tendo em vista que o Requerido não cumpriu a sentença homologada por Vossa 

Excelência, se faz necessário prosseguimento da fase de cumprimento de sentença e 
bloqueio dos valores. 

Da forma como a tabela de cálculos abaixo apresenta. Vejamos: 

 

 

Diante do exposto requer a Vossa Excelência que tenha prosseguimento da fase 

de Cumprimento de Sentença: 

 

a) Com o fim de condenar a parte ré ao pagamento do valor total de R$ 7.898,34 (sete 
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mil, oitocentos e noventa e oito reais e trinta e quarto centavos), desde o evento 
danoso (27/10/2018) e juros de mora (1% ao mês) a partir da citação. 

b) Dentre o total acima descrito, se inclui a condenação da parte ré ao pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios, os quais ficaram fixados em 10% 

(dez por cento) do valor da condenação. 

 
c) Por fim, intime-se a parte Promovida para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 

cumprimento voluntário do julgado, assim como o efetuar o pagamento das custas 

processuais, sob pena de aplicação da multa de 10% (dez por cento) 

estabelecida no art. 523 do CPC, também já inclusa no valor da tabela de 

cálculos. 

 

d) Desde já requer que se for necessário, haja bloqueio de valores BACENJUD, sendo 

expedido alvarás automatizados em nome da parte autora. 

 

Nestes termos,  

pede deferimento. 

 

João Pessoa-PB, 15 de junho de 2021. 

 

 

 

RUY NEVES AMARAL DA ROCHA 

OAB/PB n° 23.263 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Mista de Cabedelo

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800483-95.2019.8.15.1211

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Intime-se a parte devedora, na forma disposta no inciso pertinente do art. 513, § 2º, do CPC, para pagar o
débito, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de multa de dez por cento e de honorários de advogado de
dez por cento, sobre o valor atualizado da execução, bem como penhora de bens, além de custas pela
presente fase processual.

Conste do referido mandado a intimação da parte devedora de que, transcorrido o referido prazo sem
pagamento voluntário, inicia-se outro prazo de quinze dias para que a parte executada, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, nos moldes do art. 525, §
1º do CPC.

 

Cabedelo(PB), 18 de junho de 2021.

 

 

JOÃO MACHADO DE SOUZA JÚNIOR

Juiz de Direito
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